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      O grupo LGBTI+ é composto
por mulheres lésbicas, homens
gays, pessoas bissexuais,
transexuais, travestis e intersexo,
além de outras identidades de
gênero dissidentes, como
pessoas não binárias, assexuais,
pansexuais, que não aderem às
normas de gênero chamadas
“cisheteronormais”. 

         Com o objetivo de contribuir para a transparência de dados públicos e dar
destaque a temas e grupos sociais historicamente invisibilizados, em
consonância aos princípios de salvaguarda dos Direitos Fundamentais e da
proteção de grupos específicos no sistema prisional, a Secretaria de Sistemas
Penal e Socioeducativo (SSPS) lança, por meio do Observatório do Sistema
Prisional, o Boletim Técnico: Pessoas LGBTI+ Privadas de Liberdade. Trata-se de
ação estratégica consolidada por dispositivos legais como a Resolução
Conjunta CNBD/MJ/CNPCP Nº 1/2014 e a Resolução CNJ Nº 348/2020, alusiva
ainda ao mês do Orgulho LGBTI+ promovido pelo Governo do Estado do Rio
Grande do Sul. 

 
  
  

     Cada estrato pertencente ao acrônimo LGTBI+ sintetiza realidades próprias,
cuja base comum se dá no enfrentamento à marginalização e ao estigma
social, adjunto à afirmação das políticas sociais básicas. 
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        De acordo com a Nota Técnica nº 60/2019 do antigo Departamento
Penitenciário Nacional (DEPEN/MJ), doravante Secretaria Nacional de Políticas
Penais (SENAPPEN/MJSP), é fundamental à Administração Pública o
acolhimento das especificidades da população carcerária, de forma que as
políticas públicas no escopo não ignorem as diversidades no tratamento de
pessoas com diferentes pertencimentos sociais e necessidades civis de base. A
Nota Técnica cita o princípio nº 9 dos Princípios de Yogyakarta1, o qual
fundamenta o tratamento “com humanidade e com respeito pela dignidade
inerente à pessoa humana”, prevendo ainda que a “orientação sexual e
identidade de gênero sejam partes essenciais da dignidade de cada pessoa”
(Princípios de Yogyakarta, 2006). 

       Em âmbito estadual, o Rio Grande do Sul expediu a Portaria Conjunta n.
5/2021 da Secretaria da Administração Penitenciária (SEAPEN), doravante
Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo (SSPS) e da Superintendência dos
Serviços Penitenciários (SUSEPE) e o Decreto n. 57.334, do Governo do Estado,
este último instituindo um comitê gestor permanente para elaboração,
monitoramento e implementação da política penal de atenção à população
LGBTI+ no âmbito do sistema prisional gaúcho. 
 
      É importante ressaltar que as discussões que envolvem a população LGBTI+
no sistema prisional são recentes e, consequentemente, ainda se encontram em
fase de consolidação nas esferas políticas e acadêmicas da sociedade brasileira.
É a partir deste cerne que as políticas de direitos humanos referentes ao grupo
LGBTI+ têm passado por readequações técnicas, que envolvem a habilitação dos
recursos humanos e as modificações estruturais do espaço prisional,
proporcionando mudanças culturais objetivas e subjetivas na cultura
institucional da execução de pena no Brasil.  
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     Os dados utilizados neste Boletim são oriundos do banco de informações
gerado pela Divisão de Atenção às Mulheres e Grupos Específicos (DIAMGE)
vinculada ao Departamento de Tratamento Penal (DTP) da Polícia Penal. O
banco é formado por registros padronizados das informações penitenciárias no
Sistema INFOPEN RS - sistema informatizado de uso restrito da Polícia Penal
para cadastro de dados pessoais e procedimentos envolvendo as pessoas
privadas de liberdade -, além de levantamentos periódicos tipo survey
realizados junto aos estabelecimentos prisionais (EPs) do Estado. Ao que
compete a declaração de recência dos dados apresentados neste instrumento,
entre os dias 24 de março e 9 de abril de 2025, todos os EPs vinculados à
Administração Prisional do RS responderam sobre a autodeclaração de
identidade de gênero e orientação sexual das pessoas custodiadas. A partir da
identificação da amostra, realizou-se o cruzamento com as informações
registradas no banco de dados do Sistema INFOPEN RS. O cruzamento ocorreu
com informações do dia 13 de junho de 2025, o que pode refletir eventuais
alterações no perfil de cumprimento de pena, como a alocação de pessoas,
tendo em vista a alteração diária da cota de movimentações internas das
unidades. 
   
      A orientação sexual e a identidade de gênero são informações sensíveis e
subjetivas, que dependem da declaração individual e podem permanecer
veladas por diferentes motivos. Além da autopercepção do indivíduo e da
iniciativa da autodeclaração, o levantamento das informações está diretamente
relacionado à sensibilidade dos servidores penitenciários em corretamente
preencher os registros informatizados e atuar para a qualificação constante dos
dados institucionais. Nesse sentido, considerando os aspectos subjetivos que
envolvem a autodeclaração, é provável haver subnotificação. Todavia, são dados
que representam o recorte transversal mais aproximado da autoidentificação
da população LGBTI+ em presídios gaúchos. Vale ressaltar ainda a evolução na
qualificação e quantificação das informações, principalmente na comparação
com períodos anteriores, como nos anos de 2023 e 2024.   
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  Como o levantamento foi realizado entre os dias 24 de março e 9 de abril e os
dados sobre pessoas privadas de liberdade se alteram de forma constante,
optou-se, como estratégia de mitigação de erro neste boletim, a análise dos
dados do sistema prisional do dia 31 de março do corrente ano para análises
comparativas. Na referida data, o Estado do Rio Grande do Sul contava com
um total de 48.610 pessoas privadas de liberdade, o que faz com que as 555
autodeclaradas LGBTI+ representem 1,1% do total carcerário gaúcho. Observa-
se na Tabela 1 que a soma do total é superior ao recorte de 555 pessoas, tendo
em vista a co-identificação com mais de uma identidade de gênero e
orientação sexual.  

    

 O levantamento do primeiro semestre de
2025 identificou um total de 555 pessoas
autodeclaradas LGBTI+ privadas de liberdade,
sendo que algumas delas se identificam com
mais de uma identidade de gênero ou
orientação sexual. Identidade de gênero e 
orientação sexual são conceitos distintos, de forma que a primeira se refere a
como uma pessoa se identifica internamente e a segunda diz respeito a
atração emocional, romântica e/ou sexual que uma pessoa sente por outras.
Logo, é possível, por exemplo, que uma pessoa se identifique como homem
cisgênero e heterossexual, ou mulher transexual e lésbica ou uma pessoa
intersexo e bissexual. 
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 A Tabela 1 apresenta a autodeclaração sobre orientação sexual e
identidade de gênero das pessoas LGBTI+ identificadas nos levantamentos
realizados entre 2023 e 2025. Observa-se que, ao longo do tempo, mulheres
bissexuais e homens gays se mantêm como as autodeclarações mais
representativas. Em 2025, as mulheres bissexuais compõem 35,6% do total,
seguidas pelos homens gays com 16,0%, homens bissexuais com 14,6%, e
mulheres lésbicas com 14,1%. As pessoas que se identificam como intersexo
e não binárias são as que aparecem em menor frequência, sendo apenas
0,3% e 1,0%, respectivamente, sendo que as pessoas não binárias não
constavam dos levantamentos dos anos anteriores. 
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  A identificação de cor de pele das pessoas
LGBTI+ privadas de liberdade segue uma
distribuição semelhante ao perfil geral da
população privada de liberdade no Estado,
de forma que o grupo de pessoas brancas
são as mais representadas (67,2%), seguidas
pelas pardas (17,5%), pretas (14,2%),
amarelas (0,7%) e indígenas (0,4%). No perfil
geral da população, a distribuição por cor
de pele é, respectivamente, 65,1%, 20,8%,
12,7%, 0,7% e 0,6% para brancos, pardos,
pretos, amarelos e indígenas.   
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 Assim como o perfil geral das PPL do Estado, a faixa etária com maior
número de pessoas LGBTI+ privadas de liberdade se concentra entre 35 e
45 anos, com 31,0% dos LGBTI+ e 31,1% do total de PPL. No entanto, esse
padrão não se mantém ao considerar as demais faixas etárias, de
maneira que se observa que a amostra respondente deste levantamento
é mais representativa nas idades inferiores a 45 anos, correspondendo a
uma média de 94%. Nas mesmas faixas para a população geral, esse
percentual possui um valor médio de 82% da população. Esta situação
pode estar associada ao fato de gerações mais velhas terem uma visão
preconceituosa mais arraigada quando comparada às mais jovens.    

FAIXA
ETÁRIA
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 O nível de instrução da população LGBTI+
privada de liberdade, como pode ser
observado na Tabela 4, concentra-se no
ensino fundamental incompleto. Em relação
à população geral, o quadro é semelhante,
não havendo diferenças significativas.
Lembrando que o nível de instrução
apresentado é o autodeclarado pelas pessoas
nos procedimentos de porta de entrada no
sistema penal.   
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 O sistema penal do RS possui 114 estabelecimentos prisionais
distribuídos em 10 regiões que possuem uma administração
regionalizada nas Delegacias Penitenciárias Regionais (DPR),
além das Casas Especiais, que respondem diretamente ao
Departamento de Segurança e Execução Penal (DSEP) e ao
Departamento de Tratamento Penal (DTP) do órgão central da
Polícia Penal. As pessoas LGBTI+ privadas de liberdade
encontram-se, em sua maioria, na Região Metropolitana do
Estado, conforme mostrado na Tabela 5, de maneira que 29,4%
delas encontram-se em estabelecimentos da 10ª DPR, 15,0% na
9ª DPR e 11,9% na 1ª DPR. As Casas Especiais e a 4ª DPR são os
locais com menor número de pessoas autodeclaradas LGBTI+,
com 0,5% e 2,0%, respectivamente.  
      
 Dos 555 indivíduos identificados, 52 não se encontravam mais
no sistema prisional na data analisada, o que representa 9,4%
das pessoas incluídas nesta análise. Isso acontece devido ao
lapso de tempo entre o levantamento que identificou as
pessoas LGBTI+, que ocorreu entre final de março e início de
abril de 2025, e o cruzamento das informações para este
boletim, que ocorreu em 13 de junho. Destas 52 pessoas, 46
estavam em liberdade e seis haviam progredido para regime
semiaberto ou monitoração eletrônica e abandonaram o
cumprimento da pena. A Tabela 5 apresenta o detalhamento da
localização das pessoas.    
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 Entre os 114 estabelecimentos prisionais do Estado, constam nove Institutos
Penais de Monitoramento Eletrônico. Esses estabelecimentos são responsáveis
pelo recolhimento de pessoas com diferentes regimes de cumprimento de
pena que são monitoradas pela utilização de tornozeleiras eletrônicas. Assim
como as informações sobre a localização das pessoas, os dados das PPL
monitoradas eletronicamente também se referem a junho de 2025. Na
ocasião, das 555 pessoas autodeclaradas LGBTI+ no sistema prisional do
Estado, 45 encontravam-se em monitoração eletrônica, o que representa 8,1%
do total. Essa proporção está abaixo da média da população prisional do
Estado, que ultrapassa 22% dos privados de liberdade com tornozeleiras
eletrônicas. Considerando o grupo LGBTI+, mais da metade dos recolhidos
com tornozeleira (53,3%) encontra-se no Instituto Penal de Monitoramento
Eletrônico da Região Metropolitana. A 8ªDPR e a 4ªDPR apresentam a menor
quantidade de LGBTI+ monitorados, sendo apenas uma pessoa em cada local,
o que representa 2,2% do total. A Tabela 6 apresenta a distribuição dessas
pessoas por Instituto Penal de Monitoramento. 
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 Ainda em relação à localização das pessoas LGBTI+ privadas de liberdade, é
importante destacar que alguns EPs possuem espaços específicos para o
acolhimento delas, com a possibilidade desses espaços serem alas, galerias ou
celas, dependendo da estrutura física do local e da necessidade. O
levantamento junto aos EPs apontou 14 estabelecimentos com espaços
específicos, conforme especificado na Tabela 7. Isso representa 13,3% dos 105
estabelecimentos prisionais, sem considerar os Institutos de Monitoramento
Eletrônico. Estes estabelecimentos abrigam 173 das 555 pessoas analisadas do
grupo, ou seja 31,2%. A 9ª DPR destaca-se como a região com a maior
quantidade de autodeclarados LGBTI+ em espaços de referência, abrigando
12,8% do total de autodeclarados no sistema prisional, enquanto a 5ª DPR
possui o maior número de casas com espaços de referência, tendo 3 dos 14 EP.  
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 A Tabela 9 apresenta a distribuição das religiões
autoproclamadas pelas pessoas LGBTI+ na entrada no
sistema prisional. Observa-se que a maioria se identifica
como católicos (29,7%), seguida por pessoas que se declaram
sem religião (21,3%). As religiões umbanda e evangélica
aparecem em sequência, representando 15,7% e 14,8% das
pessoas, respectivamente.   
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TIPIFICAÇÃO PENAL 
 A tipificação penal apresenta os crimes mais frequentes pelos
quais as pessoas em análise foram condenadas. Nesse recorte,
dos 555 autodeclarados LGBTI+, não foram apreciados os 157
cuja condenação é provisória, ou seja, que ainda não possuem
sentença com trânsito em julgado. Para manter a metodologia
de levar em conta apenas os crimes já julgados, foram
consideradas apenas as tipificações penais relacionadas nas
guias de recolhimento de cumprimento de pena e de
comunicação de pena das PPL, o que fez com que das 555
pessoas analisadas, restasse uma população de 259 pessoas.
Com essa metodologia, apurou-se que, em média, as pessoas do
grupo analisado se envolvem em mais de dois tipificações de
crimes cada uma, sem considerar a reincidência no mesmo
crime. As tipificações penais mais frequentes da população
LGBTI+ estão relacionados às drogas e aos crimes contra o
patrimônio. No grupo analisado, a tipificação tráfico de drogas é
registrado 135 vezes, seguido por roubo qualificado, que aparece
128 vezes e roubo simples, com 49 registros, como pode ser
observado na Tabela 10.   
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 No levantamento realizado observa-se que 135 pessoas do grupo não
receberam nenhum tipo de visita, considerando o período analisado de seis
meses. Isso representa 24,3% das 555 pessoas que compõem o grupo. É
importante ressaltar que o grupo é heterogêneo e não é viável análises mais
profundas como o tempo de recolhimento das pessoas e outros fatores
capazes de impactar na visitação. Já entre o grupo das 420 pessoas LGBTI+
que receberam visitantes no período, observa-se que a maioria foi realizada
pelas mães, que representaram 31,2% do total, tendo sequência de visitas de
companheiros, com 29,0%. O número de visitas de pais, filhos e irmãos
também é expressivo, somando 30,6% do total das visitas, conforme pode ser
observado na Tabela 11. O perfil de visitas à população LGBTI+ apresenta
semelhança com o perfil de visitas à população feminina privada de liberdade,
que também recebe mais visitas das mães, seguida pelas visitas dos
companheiros. 
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 Conforme as informações do demonstrativo da educação prisional do
mês de abril de 2025, disponibilizado pela Polícia Penal, o Estado do Rio
Grande do Sul apresenta um total de 71 pessoas LGBTI+ privadas de
liberdade inseridas em processos de educação, o que representa 12,8% do
total deste grupo. O Presídio Regional de Caxias do Sul, na 7ª DPR, é o que
mais possui pessoas LGBTI+ estudando, sendo 22 pessoas ou 4,0%,
enquanto a 7ª Região conta com o total de 24 pessoas ou 4,3%. Após,
aparecem a 2ª DPR, com 17 pessoas ou 3,1%, e a 10ª DPR, com 12 PPL ou
2,2% da concentração de estudantes com esse perfil.   
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